
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

EXCELENTISSÍMO PRESIDENTE SR. PAULO CESAR PANSERA- PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

O Vereador abaixo assinado, comunica a presidência desta casa 
legislativa, com fundamento no artigo 19 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Salgado Filho, e do disposto no artigo 38, inciso V, da Lei Orgânica do Munidpio, 
que estará ent rando de licença do cargo de Vereador a partir de 12 de janeiro de 2026, 
por prazo indeterminado, para assumir o cargo de Secretário Municipal no Poder 
Executivo, podendo a presidência convocar o(a) Vereador(a) suplente para assumir o 
cargo vago, nos termos do artigo Art. 38, § 4°, alinea "b" da Lei Orgânica. 

Salgado Filho/ PR, 05 de janeiro de 2026. 

VEREADOR 

Rua Rui Barbosa, 60 =a • 
Centro I Cep 85620-000 • 1461 3564.1672 • camarasalgado@hotmail.com camarasalgadofilho.pr.gov.br 
Salgado Filho/ PR 
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PODER LEGI SLATIVO MU NICIPAL 
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PORTARIA N• 03, OE 06 OE JANEIRO OE 2025 

"DISPóE SOBRE A CONCESSÁO DE ffRIAS REGULAMENTARES 

AO(A) SERVIDOR/A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 

FILHO/PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Munfclpal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Para ná, no uso de suas atribulçl>e!s legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artfi() 30, inciso li da lei Orgânica Municipal e 

artigo 32, caput do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art, 1", CONCEDER para o Servidor Públko Municipal Sr. CARLOS ALBERTO SAVARIS, 

lotado no cargo de Assessor Juridico da Cãmara Municipal de Vereadores, férias de 10 (dez) 

dias, correspondente ao período aquisitivo 19/ 02/2024 a 18/02/2025, que serão gozadas a 

panfr de 14/01/2026 com término no dia 23/01/ 2026. 

Art. 2•. AUTORIZAR a conversão de 10 (dez) dias de ffftas pecuniária do periodo 

aquisitivo acima mencionado. em indenização por interesse do serviço público. 

Art. 3• . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrãrlo. 

Reiistre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR, 06 de j aneiro de 2026. 

PAULO CESAR PAHSERA 
Presld~te da Cãmara Municipal 

Saltado Filho/ PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

EXCELENTISSIMO PRESIDENTE SR. PAULO CESAR PANSERA • PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, ESTADO 00 PARANÁ 

REQUERIMENTO N' 02, OE 05 DE JANEIRO DE 2026 

O Vereador abaixo ass1nado, comunica a presidência desta casa 
lealslatlva, com fundamento no artigo 19 do Regimehto Interno da Câmara Municipal 
de Salgado filho, e do disposto no artigo 38, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
que estará entrando de licença do cargo de Vereador a partir de 12 de janeiro de 2026, 

por prazo indeterminado, para assumir o cargo de Secretário Municipal no Poder 

Executivo, podendo a presidência convocar o(a) Vereador(a) suplente para assumir o 
cargo vago, nos termos do artigo Art. 38, § 4• , alínea "b" da Lei Orgânica. 

Salgado filho/ PR, 05 de Janeiro de 2026. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Vt'.llt'.AOOR 

ESTADO DO PARANÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA N' 06, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

Exo ne ra s ervido r público m un icipa l, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SALGADO FILHO, Estado do Parana, no uso de suas 

atribuições legais; RESOLVE: 
Artigo 1' • EXONERAR a partir desta dala, o servidor público municipal ELIZANDRO BREITENBACH 

(1626), ocupante do cargo em comissao de Diretor do Departamento de Delesa Civil, nomeado pela Portaria 
n• 147 de 17 de abril de 2024, do Quadro de Pessoal deste Executivo Municipal. 

Artigo 2' - Esta Portana entra em vigor na dala de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho Estado do Paraná, ao sexto dia do mês de janeiro do 

ano de dois mil e vinte e seis. VOLMAR DUARTE • Prefeito Municipal 

Doe sangue, 
salve vidas! V 

A doaçlo de sancu•, um ato altru,su 
• de solidariedade, qut: ajud.11 a satvar multas 

vidas.tum gesto de amor aopr6xlmo que 

pode 1eri11r muitos :MJrrisos. 
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\ PODER LEGISLATIVO MUNICI PAL 

PORTARIA H" 04, OE 06 OE JANEIRO OE 2025 

"OISPóE SOBRE A CONCESSÁO DE f'tRIAS REGULAMENTARES 

AO(A) SERVIDOR/A} DA CÁMARA MUNICIPAL DE SALGADO 

FILHO/PR" 

PAULO CESAR PANSERA, Pr~ldente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Salaado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, Inciso li da Lei Orgânica Munklpal e 

artigo 32, caput do Re gimento Interno, 

RESOLVE: 

An. 1 • . CONCEDER para o Servidor Público Munkipal Sr. CLEBER DIEGO TOIGO, lotado 

no cargo de Contador da Câmara Municipal de Vereadores, férias de 10 (dez) dias, 

correspondente ao período aquisitivo 23/ 02/2024 a 22/ 02/ 2025, que serAo gozadas a partir de 

1410112026 com t~rmlno no dia 2310112026. 

Art. 2• . AUTORIZAR a conversão de 10 (dez) dias de férias pecuniária do perlodo 

aquisitivo acima m~lonado, em indenização por interesse do serviço púbUco. 

Art. J •. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoaadas as 

disposições em contrário. 

R~lstre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Sal11ado filho/PR, 06 de Janeiro de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Cimu a Municipal 

Sali•do Filho/ PR 



-
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
REQUERIMENTO Nº 02, DE OS DE JANEIRO DE 2026 

EXCELENTISSÍMO PRESIDENTE SR. PAULO CESAR 
PANSERA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO º 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

O Vereador abaixo assinado, comunica a presidência desta casa 
legislativa, com fundamento no artigo 19 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Salgado Filho, e do disposto no artigo 
38, inciso V, da Lei Orgânica do Município, que estará 
entrando de licença do cargo de Vereador a partir de 12 de 
janeiro de 2026, por prazo indeterminado, para assumir o cargo 
de Secretário Municipal no Poder Executivo, podendo a 
presidência convocar o(a) Vereador(a) suplente para assumir o 
cargo vago, nos termos do artigo Art. 38, § 4°, alínea "b" da 
Lei Orgânica. 

Salgado Filho!PR, 05 de janeiro de 2026. 

MARCELO JOÃO BAR/LI 
Vereador 
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